
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTiVO N~ 4144 /2025/DLEG

Urugua;ana, 21 e outubro de 2025.

A Sua Excelêrcia o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Preferto
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito

1 Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimentc n9 1.472, do
Vereador Adenildo de Jesus Padovan, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelên:ia que

determine, aos setores competentes, a adoção das seguintes pro~Ioências
a) Remoção imediata de fios excedentes e/ou caídas Iccal zados na rua Duque

de Caxias. em frente ao n2 1897, conforme o disposto na Lei n2 5.575, de 13 oe setemcro de
2023, que trata da organização e retirada da fiação aérea excedente ou em desuso rc
município de Uruguaiana; e

b) Notificação às empresas concessionárias respcnsáveis, para que rea zem a
devida regularização da rede de fiação aérea, com o alinhamento e retirada cos fics
inutilizados, nos termos da legislação vigente.
2. O presente requerimento decorre de reiteradas manifestações c.a com jnidade,
preocupada com a presença de fios soltos e em desuso nas vias públicas, especialrneite no
endereço mencionado. Essa situação representa risco à segurança de pedestres e mo:oristas,
além de comprometer a estética e organização urbana.
3. Solici:a-se que as providências sejam adotadas cm ad jida celeridade, a fim de
prevenir acidentes e promover melhorias no ambi- te urban.’

Atenciosamente,

1~
Ver.JOALC A ESGONI

re.idente
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